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RESUMO:Diversas teorias buscam explicar as razões pelas quais há práticas de crimes 

ambientais. Dentre essas teorias, há o Ecomarxismo, que alia a crítica Marxista de luta de 

classes à luta por Justiça Ambiental, discorrendo que, um dos principais fatores para a 

degradação ambiental é a desigualdade social, esta materializada pela oferta desigual de 

oportunidades para as pessoas, incluindo, renda, educação e acesso às oportunidades. Dessa 

forma, esta pesquisa busca responder ao problema: de que forma a desigualdade social pode 

influenciar a prática de crimes ambientais? Na busca pela resposta ao problema, o objetivo geral 

discorrer sobre a relação entre desigualdade social e crimes ambientais, a partir da perspectiva 

Ecomarxista. Para tanto, conceituou-se a desigualdade social pela perspectiva seniana, 

identificou-se as teorias criminológicas e relacionou-se a desigualdade social com os crimes 

ambientais. O método de abordagem adotado foi o indutivismo, valendo-se, para tanto, de 

técnica de pesquisa bibliográfica com hermenêutica sociológica. Foi possível concluir que, 

apesar de não ser o único fator, a desigualdade social é um dos principais aspectos para a 

ocorrência de crimes ambientais. Não se está a criminalizar a pobreza, mas alertando como o 

modelo de produção capitalista se materializa pela superexploração dos recursos naturais, 

impondo desigualdades para determinadas classes. 
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ABSTRACT: Several theories seek to explain the reasons why environmental crimes occur. 

Among these theories, there is Eco-Marxism, which combines the Marxist critique of class 

struggle with the fight for Environmental Justice, arguing that one of the main factors for 

environmental degradation is social inequality, which is materialized by the unequal provision 

of opportunities for people, including income, education and access to opportunities. Therefore, 
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this research seeks to answer the problem: how can social inequality influence the practice of 

environmental crimes? In the search for an answer to the problem, the general objective is to 

discuss the relationship between social inequality and environmental crimes, from the Eco-

Marxist perspective. To this end, social inequality was conceptualized from the Senian 

perspective, criminological theories were identified and social inequality was related to 

environmental crimes. The approach method adopted was inductivism, using bibliographical 

research techniques with sociological hermeneutics. It was possible to conclude that, despite 

not being the only factor, social inequality is one of the main aspects for the occurrence of 

environmental crimes. We are not criminalizing poverty, but warning how the capitalist 

production model materializes through the overexploitation of natural resources, imposing 

inequalities for certain classes. 

 

Keywords: Eco-Marxism; senian justice; environmental justice; social inequality; 

environmental crimes. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

Em que pese as normas e regulamentos que tratem de questões ambientais não 

serem novas, a exemplo da Convenção de Paris (1903) e da Lei de Terras (1850), tem-se que 

os objetivos primazes das normas antigas não era o de proteção ambiental, porquanto visavam 

mais o aspecto patrimonial do meio ambiente do que a sua proteção em si.  

Esses dispositivos de uma era colonial dentro da realidade do capitalismo 

mercantilista dentro de uma relação de comando já configurado do capital inglês. A mentalidade 

reinante dentro do espectro desta economia capitalista e da sua geopolítica, ainda eram reflexos 

de uma era não questionadora do antropoceno/capitaloceno/plantationoceno/negroceno, da 

justiça ambiental e da ecológica menos especista. 

Atualmente, existe toda uma concepção contemporânea de retorno do 

ambientalismo que inclui, hoje, o ecologismo dos pobres e a perspectiva descolonial de retorno 

e hibridização com cosmogonias ancestrais, caracterizadas pela natureza sacralizada, um 

antídoto da concepção de natureza como mercadoria, representada como mero recurso natural, 

ou, no máximo, dentro de uma proteção integral paisagística, fundada de forma eurocêntrica 

pelo racismo ambiental.  
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A nível global, a gênese das agendas ambientais ocorreu em 1972, com a 

Conferência de Estocolmo4. Posteriormente, em 1987, foi publicado o Relatório Brundtland, 

também conhecido como Nosso Futuro Comum, que inovou ao trazer, pela primeira vez, o 

conceito de desenvolvimento sustentável, ainda caracterizado por uma visão utilitarista e 

economicista da natureza que se transformou em capitalismo verde, marcado pelo 

greenwashing. 

No Brasil, em 1973, foi criada a Secretaria Nacional de Meio Ambiente (Sema), 

com o objetivo de planejar, coordenar e supervisionar a política ambiental nacional. Em 

seguida, com a publicação da Lei n° 6.938/81, desenvolveu-se a Política Nacional do Meio 

Ambiente (Pnma), que construiu o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), englobando 

os órgãos e entidades responsáveis pela melhoria da qualidade ambiental.  

Nesse dispositivo ambiental, nascido no final da ditadura militar, depois do Brasil 

ter tripudiado a Convenção de Estocolmo, em 1972, já se erige uma visão holística da natureza, 

ao romper com o padrão da modernização crematística, situada em uma economia fossilista 

antropocêntrica.  

Em 1988, a partir da promulgação da Constituição Federal, o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado foi alçado ao patamar de direito constitucional, regulado 

como direito de todos, sendo dever do poder público e da coletividade defendê-lo.  Em 1998, 

foi sancionada a Lei n° 9.605/98, também chamada de Lei de crimes ambientais, que trata das 

sanções penais e administrativas que derivam de atividades e práticas prejudiciais ao meio 

ambiente. Entretanto, a flora e a fauna brasileira, constantemente, são objetos de degradações 

pela ação humana, a exemplo da prática de crimes ambientais. Dentre as diversas razões que 

podem ocasionar a prática de crimes ambientais, pode se encontrar a desigualdade social.  

Essa desigualdade social que, insuflada pelo poder econômico e por uma 

mentalidade neoliberal, os quais, ainda hoje, espelham uma substituição do neoliberalismo da 

terceira via, designada como representativa para o pleno irracionalismo do “anarcocapitalismo” 

da extrema direita. Este se caracteriza “populista”, sendo representado por figuras políticas e 

do mundo empresarial, como Bolsonaro, Marçal, Milei e Elon Musk, que criam um cenário 

 
4 Primeira Conferência das Nações Unidas com o foco exclusivo na questão ambiental. 
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desolador no plano político do austericídio, e que se consuma pela ampliação da destruição 

ambiental, promovido por setores como o agronegócio como sua força propulsora e destrutiva 

em larga escala dos biomas brasileiros, os quais, literalmente, queimam neste momento 

histórico.  

Nota-se ser este, por exemplo, o caso do Pantanal, já praticamente sujeito ao 

desaparecimento nos próximos quarenta anos, a partir da consumação de ecocídios, que 

desafiam a própria segurança ecológica (Kowalska, 2023). Neste momento, este conceito se 

torna útil quando se comprovam vários focos de incêndios criminosos disseminados pelo Brasil, 

que se aproveitam da seca com o objetivo de criar caos político e desinformação em redes 

sociais por grupos políticos.  

O Cerrado se transforma em soja, uma commoditie típica destinada para a 

exportação. O que restou da Mata Atlântica é, também, queimado por criminosos que 

contribuem para catalisar a degradação ambiental, com perda massiva da biodiversidade. Além 

da agricultura, processos de urbanização sem infraestrutura social, ampliando a injustiça 

ambiental e a própria especulação imobiliária incessante, se tornam fatores de desmatamento.  

Esse contexto é ampliado pela difusão de falsas informações, que levam setores 

inteiros da população a uma massiva alienação ampliada por redes sociais que refletem um 

colonialismo digital. Este guia a população para o caos e colapso socioambiental em busca de 

controle e lucros ilimitados por parte de corporações que mantêm esse padrão de hegemonia.  

Não é uníssono o conceito de desigualdade social, pois se trata de uma questão 

caracterizada por uma grande multiplicidade de causas. De um modo geral se trata de uma 

medida que reflete não só a distribuição desigual de renda. Para o autor, envolve o acesso 

desigual às oportunidades, direitos e poderes dentro de uma sociedade, algo que frequentemente 

resulta em disparidades em condições de vida, acesso à educação, saúde e na liberdade para 

participar da política entre diferentes grupos sociais. A desigualdade deve ser entendida em 

termos das capacidades das pessoas para realizar funções valiosas em suas vidas. A 

desigualdade, portanto, refere-se às disparidades nas oportunidades e liberdades que as pessoas 

têm para levar o tipo de vida que valorizam.  
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Diversas são as variáveis que podem ser utilizadas para medir a desigualdade social, 

relacionadas com educação, renda e desenvolvimento humano, mensuração da felicidade. 

Alguns exemplos quantificáveis são o Índice de Gini, renda domiciliar, Índice da Educação 

Básica (Ideb), Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), taxa de analfabetismo, a questão do 

índice de Gini e a constatação da pobreza relativa, entre outros.  

Nos últimos anos, a desigualdade social tem crescido ao redor do mundo, 

sobremaneira nos países ocidentais, como mostram indicadores de distribuição de riquezas, 

disparidades de renda e de oportunidades. Alguns fatores têm contribuído para esse crescimento 

da desigualdade social, como crises financeiras, a pandemia da Covid-19, algo que afetou 

desproporcionalmente as diversas camadas da sociedade. 

A precarização do trabalho por meio de políticas neoliberais, que resultam, por 

exemplo, na reforma trabalhista de 2018, promovida pelo governo neoliberal autoritário de 

Michel Temer, que culminou no enfraquecimento de sindicatos, renúncia fiscal para 

empreendimentos privados, como as petroleiras do Pré-Sal, flexibilização dos processos de 

licenciamento ambiental, que visam garantir a externalização de custos ambientais, 

privatizações e outros processos que ampliam o controle do capital sobre o trabalho, bem como 

de setores lucrativos e estratégicos de monopólio natural. O compromisso do capital com o 

lucro não se coaduna, portanto, com o interesse público e social.  

Nesse contexto, questiona-se: de que forma a desigualdade social pode influenciar 

a prática de crimes ambientais?  

Buscando responder o questionamento acima, a pesquisa tem como objetivo geral: 

discorrer sobre a relação entre desigualdade social e crimes ambientais, a partir da perspectiva 

Ecomarxista. Especificamente pretende-se: i) conceituar a desigualdade social a partir de 

Amartya Sen; ii) identificar as teorias que explicam a prática de crimes; iii) relacionar a 

desigualdade social e os crimes ambientais.  

Quanto ao percurso metodológico, trata-se de uma pesquisa de natureza pura, isto 

é, aquela realizada sob o viés teórico, sem a ida a campo na busca por gerar novos 

conhecimentos (Silva; Menezes, 2005). Com relação à abordagem do problema, a pesquisa é 

caracterizada como qualitativa, em que se discutirá a relação entre crimes ambientais e 
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desigualdade social sem utilizar, para tanto, dados estatísticos (Minayo; Deslandes; Gomes, 

2015). 

Quanto aos fins, tem-se uma pesquisa exploratória, ao buscar afinidade e 

proximidade com o tema, identificando pensamentos relacionados a ele (Gil, 2002). O método 

de abordagem é o indutivo, que é conceituado por Marconi e Lakatos como aquele que “[...] 

partindo de dados particulares, suficientemente constatados, infere-se uma verdade geral ou 

universal, não contida nas partes examinadas” (Marconi; Lakatos, 2003, p. 85). O indutivismo 

da pesquisa ocorre a partir de estudos preliminares sobre desigualdade social e crimes 

ambientais.  

Para isso, adotou-se a técnica de pesquisa bibliográfica, que é aquela que “abrange 

toda a bibliografia já tornada pública em relação ao tema estudado [...] Sua finalidade é colocar 

o pesquisador em contato direto com tudo o que foi escrito, dito ou filmado sobre determinado 

assunto” (Marconi; Lakatos, 2021, p. 213).  

Por fim, como técnica hermenêutica foi utilizada a técnica sociológica, em que “o 

culto à norma deve ser substituído pelo culto à realidade social [...]. Não admite o sociológico 

que tais dados sejam avaliados em termos de valores [...] deve ser o de buscar nos métodos 

sociológicos a assimilação da justiça como dado real” (Mazotti, 2010, p. 78). A partir desta 

técnica interpretativa, se quer entender a realidade social, não apenas a literalidade das normas 

ou a sua inclusão em um sistema jusnormativo.  

Este estudo justifica-se pela necessidade imperativa de investigar se a desigualdade 

social, um fenômeno amplamente reconhecido, mas pouco estudado em seu vínculo com o 

crime ambiental, está entre esses fatores causais. A compreensão dessa relação é crucial para 

informar e potencialmente reformular as políticas públicas, visando ações preventivas mais 

eficazes e contextualizadas.  

Além disso, a consolidação de informações deste estudo expandirá o conhecimento 

acadêmico disponível, fornecendo uma base robusta para futuras pesquisas na área do Direito 

Ambiental, não apenas na resposta jurídica após a ocorrência do crime, mas crucialmente na 

prevenção. Acrescenta-se, ainda, à relevância deste trabalho, o fornecimento de insights para 
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estratégias mais eficazes de prevenção de crimes ambientais, bem como a contribuição para o 

avanço do Direito Ambiental e a proteção do patrimônio natural. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 DESIGUALDADE SOCIAL A PARTIR DE AMARTYA SEN 

 

Para Amartya Sen5 (2008), a desigualdade social vai além da mera distribuição de 

renda, perpassando pela distribuição desigual de capacidades, que seriam as habilidades reais 

que as pessoas têm para levar suas vidas. Do mesmo modo, afirma Martins: “desigualdade de 

renda e propriedade não deixa de ser importante, mas de modo algum é a dimensão principal 

na análise das desigualdades” (Martins, 2009, p. 8).  

Analisando Amartya Sen, Martins afirma que a perspectiva do autor é: “onde as 

desigualdades deixam de serem vistas sob a ótica da renda e passam a serem vistas através das 

capacidades dos indivíduos de realizarem os funcionamentos que valorizam” (Martins, 2009, 

p. 8). Assim, a desigualdade social, segundo Sen (2008), inclui questões relacionadas à 

educação, saúde, renda, distribuição de riquezas, desenvolvimento humano e liberdade. Nota-

se que:  

[...] tem-se em números a demonstração da realidade da desigualdade econômica e 

social que impera no mundo e que perpetua a relação umbilical entre globalizados e 

localizados, entre agentes globais e de culturas híbrida e de pessoas territorializadas 

na miséria (Sousa; Vedovato; Assis, 2023, p. 4).  

Os aspectos relacionados à desigualdade social, então, constituem a falta de Justiça 

Social. As abordagens, para Sen (2008), devem levar em consideração os aspectos éticos e 

 
5 Para a construção epistemológica dos conceitos de Justiça e de Desigualdade social, esta pesquisa utiliza as 

abordagens de Amartya Sen e de John Rawls, frequentemente associados ao liberalismo igualitário, mas que não 

devem ser interpretados como pensadores marxistas.  
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morais, além de defender que as políticas públicas devem ser direcionadas para a criação de 

uma sociedade justa, em que todo mundo tenha as mesmas oportunidades de desenvolvimento.  

A privação de capacidades que permitam às pessoas viverem uma vida que possa 

ser valorizada, é algo que está diretamente relacionado à desigualdade social, razão pela qual, 

não é possível separar economia e ética. A desigualdade social, portanto, destaca a importância 

da liberdade e capacidade das pessoas, tendo relação com a promoção do desenvolvimento. 

Dessa forma, a liberdade real do indivíduo é relacionada com suas concepções de vida, em que 

a distribuição de acessos deve ser igualitária (Kerstenetzky, 2000). A questão da busca do bem 

viver, nos termos concretos do sistema societário, torna-se, assim, vital.  

Na questão da desigualdade social, deve-se, pois, discorrer sobre a questão da 

Justiça. Sobre o assunto, John Rawls (1999) desenvolveu a sua Teoria de Justiça, propondo os 

princípios da liberdade e da diferença. A partir do princípio da liberdade, o autor afirma que 

todos devem ter o direito a liberdades básicas. Pelo princípio da diferença, que o autor também 

chama de diferença justa, algumas distinções só podem ser aceitas se forem para o maior 

benefício dos menos favorecidos (Rawls, 1999).  

Nesse sentido, John Rawls (1999) constrói a Teoria da Justiça por equidade, pela 

qual, em uma sociedade realmente justa, os direitos básicos devem ser assegurados, não 

podendo ser negociados politicamente. A desigualdade/injustiça só pode ser, assim, tolerada 

quando for para inibir uma desigualdade/injustiça ainda maior. Essa é a forma de se 

proporcionar oportunidades iguais e equalitárias para todos os cidadãos.  

A partir disso, John Rawls afirma que “pode ser conveniente, mas não é justo que 

alguns tenham menos para que outros possam prosperar” (Rawls, 1999, p. 16), e continua que 

em um sistema social justo: “os indivíduos devem desenvolver seus objetivos, e oferece uma 

estrutura de direitos, oportunidades e meios de satisfação pelos quais e dentro dos quais esses 

fins podem ser equitativamente perseguidos” (Rawls, 1999, p. 34). 

Para que haja oportunidades equânimes de desenvolvimento, a avaliação do bem 

estar e da qualidade de vida é essencial. Assim, de acordo com Amartya Sen (2008), a 

desigualdade deve ser discorrida a partir da capacidade das pessoas de alcançar o bem-estar, 

incluindo, aqui, os aspectos monetários, relacionados à renda, bem como aqueles relacionados 
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ao desenvolvimento pessoal, como educação e desenvolvimento humano. Isso discorre do 

conceito de Justiça Social dado por ele (Sen, 2010; Sen, 2011). 

Há, assim, uma importância do desenvolvimento das capacidades individuais e 

liberdades de escolha para o enfrentamento da desigualdade (Andrade; Casimiro, 2020; Folloni, 

2020). Essa liberdade só é possível com o acesso igualitário à educação, desenvolvimento 

humano, saúde e renda, que devem estar disponíveis, tornando essencial a efetivação de 

políticas públicas para que esse quadro de desenvolvimento humano possa ser viabilizado.  

Dentre os indicadores de desigualdade social frequentemente utilizados em estudos 

empíricos, cita-se o coeficiente de Gini, renda domiciliar, o Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (Ideb), a taxa de analfabetismo e o Índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH).  

 

 

3 TEORIAS CRIMINOLÓGICAS  

 

No século XX, a partir dos estudos de Welzel (2009), desenvolveu-se a teoria 

finalista do crime, que entende o crime como uma conduta humana decorrente de uma ação 

voluntária, em que o sujeito tem o intuito de atingir um fim. Dessa forma, pela teoria finalista, 

o crime é uma conduta típica, antijurídica e culpável, em que a conduta do agente deve ser 

considerada desde a gênese, levando em consideração a sua intenção de atingir o resultado 

ilícito.  

O atual sistema jurídico brasileiro adota a teoria finalista, porquanto regra que o 

desconhecimento do agente permite a punição por crime culposo, conforme previsto no Código 

Penal: “art. 20. O erro sobre o elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, mas 

permite a punição por crime culposo, se previsto em lei” (Brasil, 1940, n.p.).  

Buscando compreender as razões pelas quais há a prática de crimes, Borilli e 

Shikida (2006) informam que existem três correntes literárias que analisam a existência de 
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infrações delituosas: i) Teoria econômica do crime; ii) Teoria das oportunidades; iii) Teoria 

neomarxista. 

Inicialmente, a Teoria econômica do crime (economia do crime) foi idealizada por 

Becker (1968), relacionando os crimes a uma atividade econômica como qualquer outra, 

criando semelhanças entre o agente criminoso e um empresário. Para tal teoria, o agente dispõe 

de recursos, busca o lucro e assume determinados riscos, tal qual um empresário.  

Para Becker (1968), o agente delituoso pratica o crime, ainda que corra o risco de 

sofrer punições, quando os prejuízos possam ser menores do que os benefícios. A Teoria 

econômica do crime tem relação direta com a Análise Econômica do Direito (AED), razão pela 

qual, é ligada a Posner (2007), que trata o ser humano como um ser racional, o que faz com que 

as sanções devam ser punidas com a perspectiva de eliminar expectativas de ganhos pelo 

infrator.  

Para Araujo Junior (2002), Becker construiu um modelo microeconômico, em que 

os indivíduos tomam a decisão pelo cometimento – ou não – dos crimes, fazendo uma escolha 

ocupacional entre o setor lícito ou ilícito da economia. Há, desse modo, um cálculo a ser 

realizado pelo agente delituoso sobre as vantagens e desvantagens pelo cometimento do delito. 

Da mesma forma, Balbinotto Neto (2003) discorre que, pela economia do crime, há uma opção 

pela atividade criminosa quando há uma compensação.  

Assim, Eide (1999) demonstra que, pela economia do crime, o criminoso age de 

modo racional ao considerar os lucros (benefícios) e possíveis custos (punições) que pode ter, 

só praticando o crime quando o lucro for maior que os custos. Posner (2007) liga a teoria 

econômica do crime a autores clássicos do Direito penal como Beccaria, o qual regulava que 

os seres humanos só cometeriam um crime se o custo-benefício fosse positivo, uma vez que são 

seres racionais. 

Nesse sentido, torna-se necessário impelir as condutas criminosas a partir de 

elementos inibidores, como fortalecimento de atividades de investigação, políticas 

educacionais, políticas públicas de trabalho, além de distribuição de renda, objetivando, assim, 

trazer sensação de segurança à sociedade (Borilli; Shikida, 2006).  
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A segunda é a Teoria das oportunidades, pela qual, o aumento dos índices criminais 

de determinado lugar é diretamente relacionado pelas oportunidades no cometimento de crime. 

Cohen e Felson (1979) ligam, ainda, esta teoria a três fatores: ofensor motivado; alvo disponível 

e ausência de guardiões. 

Por esta teoria, os crimes tendem a ocorrer quando o contexto for conveniente para 

o agente delituoso, isto é, estejam presentes: motivação; habilidade e oportunidade. Para 

Schnell (2021), os preditores situacionais do crime, como o local, as condições sociais e físicas, 

são o que explicam a sua ocorrência. Há, aqui, uma escolha racional a partir dos custos e 

benefícios de momento. Nesse sentido, a Teoria das oportunidades: 

[...] busca explicar a evolução das taxas de crime não por meio das características dos 

criminosos, mas das circunstâncias em que os crimes ocorrem. Para que um ato 

predatório ocorra é necessário que haja uma convergência no tempo e no espaço de 

três elementos: ofensor motivado, que por alguma razão esteja predisposto a cometer 

um crime; alvo disponível, objeto ou pessoa que possa ser atacado; e ausência de 

guardiões, que são capazes de prevenir violações (Beato; Peixoto; Andrade, 2004, p. 

2). 

  

Por fim, a terceira é denominada de Teoria neomarxista, com gênese nos ideais de 

Karl Marx, tendo sido idealizada por Quinney (1980), o qual ligou a ocorrência ou aumento dos 

crimes à busca de lucros. Tal teoria trata que o aumento da criminalidade tem relação direta 

com o sistema capitalista, afirmando que desigualdades sociais, má distribuição de renda, 

ausência de educação, todas impostas por esse sistema, impõem a prática criminosa (Santos; 

Casagrande; Hoeckel, 2015). Portanto, pela Teoria neomarxista, o crime existe por conta da 

mudança comportamental surgida a partir da revolução industrial, o sistema de produção 

capitalista e as desigualdades surgidas dele.  

Dessa forma, processos que vem se desenvolvendo desde a acumulação primitiva 

do capital criam o crime de acordo com arranjos sociais necessários para a proteção da 

propriedade privada dos meios de produção, garantida pelo direito penal. Hoje, as teorias 

neoliberais das janelas quebradas, as da lei e da ordem e o direito penal do inimigo (Canterji, 

2008), que tornam este ramo indispensável para o controle criminal de uma ordem social. Esta 

ordem amplia as desigualdades com o neoliberalismo, ampliador da seletividade penal das 

chamadas ‘classes perigosas’, com ampliação do controle social sobre grupos marginalizados, 
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a exemplo de jovens pretos, com a criminalização da pobreza (Wacquant, 2003; Baratta, 2008; 

Alexander, 2017). 

Para Silva (2007), ao debater sobre criminalidade, é intrínseco discutir sobre as 

desigualdades sociais que são impostas pelo sistema capitalista, eis que parte dos membros da 

sociedade, inevitavelmente, ficam expostos à exploração, tendo seus Direitos fundamentais 

violados e, por consequência, acabam sendo marginalizados e sujeitos à prática criminosa.  

Desse modo, a Teoria neomarxista tem relação direta com o estado vivenciado pela 

sociedade. Em outras palavras, quanto melhores forem as condições vivenciadas pela população 

local, menores tendem a ser os índices delitivos. Por conseguinte, a vivência da pobreza, em 

uma sociedade com abundância, tende a fazer aumentar a incidência do crime (Posner, 2007).  

Com base na Teoria neomarxista, é possível analisar os estudos de Andrade e 

Lisboa (2000), os quais demonstraram que, entre os anos de 1981 e 1997, o aumento de salário 

e empregabilidade, em estados brasileiros, trouxeram como reflexo a redução de crimes.  

A desigualdade social, portanto, tem se demonstrado como um dos fatores 

preponderantes para a prática de crimes de um modo geral. A título de exemplo, Batella, Diniz 

e Teixeira (2008), em análise das determinantes do crime nas cidades médias brasileiras, 

demonstraram que o índice de Gini está relacionado ao total de crimes violentos. Do mesmo 

modo, Resende e Andrade (2011) concluíram que, em média, a cada ponto de aumento do 

coeficiente de Gini, há uma variação de quase 4% para crimes contra o patrimônio.  

Kaizeler (2015), utilizando de índices de desigualdade como Gini e Theil-L, afirma 

que maior desigualdade traz consigo mais pobreza, mais desemprego e, consequentemente, 

maiores índices de crimes. Desse modo, torna-se evidente que a desigualdade social tem reflexo 

direto na ocorrência de crimes.  

Analisando a influência do PIB per capita na prática de crimes, Pereira (2015) 

concluiu haver um alto efeito negativo no crime, ou seja, quanto maior for o PIB per capita em 

determinada área, menores serão os índices delitivos. Segundo o autor, a relação entre as duas 

variáveis foi de 0,86%. Nesse mesmo sentido, Caprirolo, Jaitman e Mello (2017) demonstraram 

que, na região Nordeste, algumas áreas apresentam um nível alto de violência em virtude do 

baixo PIB per capita, mostrando, assim, a relação entre tais variáveis.  



                                                                      eISSN 2595-1742 
 
 

165 
Diké (Uesc), v. 23, n 27, p. 153-175, jul./dez. 2024 

 

O mesmo padrão se apresenta quando a desigualdade social tem relação com a 

educação. Em análise para o município de São Luís - MA, constatou-se uma relação inversa 

entre desempenho escolar e homicídios, ou seja, quanto menor o desempenho escolar, maior o 

número de homicídios no município (Martins Filho, 2020). Do mesmo modo, Lochner e Moretti 

(2004) já demonstravam a relação inversa entre anos de escolaridade e crimes na idade adulta. 

O índice de Gini correlaciona a questão do acesso à educação com a redução da criminalidade, 

incluindo a questão dos homicídios como uma política pública de longo prazo para reduzir a 

criminalidade (Becker, 2017).  

Em análise a nível nacional, Sousa (2017) constatou que, quanto menor a oferta de 

educação, mais suscetível um município se encontra para a prática de crimes. Já o contrário foi 

analisado por Viapiana (2006), ao afirmar que quanto mais elevado for o nível de escolaridade 

de um indivíduo, maiores são as chances de inserção no mercado de trabalho e, 

consequentemente, menores são as tendências para a prática delitiva. Isso demonstra a 

influência direta da educação na prática de crimes.  

 

 

4 DESIGUALDADE SOCIAL E CRIMES AMBIENTAIS: A PERSPECTIVA 

ECOMARXISTA 

 

Como visto, a teoria neomarxista demonstra ser a desigualdade social imposta pelo 

sistema capitalista um dos principais fatores para a ocorrência de crimes. A partir da Teoria 

neomarxista, desenvolveu-se uma ramificação denominada de Teoria Ecomarxista, também 

chamada de Ecomarxismo6, a qual busca analisar a origem da degradação ambiental e a relação 

do ser humano com o meio ambiente (Santos, 2015).  

Um dos principais expoentes desta teoria é Foster (2000), ao afirmar que a crítica 

ecológica não poderia ter sido prevista na época em que Karl Marx desenvolveu sua crítica ao 

 
6 O Ecomarxismo abordado nesta pesquisa, bem como as conclusões vindouras, são aplicáveis, 

predominantemente, aos crimes ambientais praticados por pessoas físicas. Entende-se que, para as pessoas 

jurídicas a melhor abordagem criminológica seja a Teoria Econômica do Crime, de Gary Becker (1968), que 

trata de um viés da análise econômica do direito. 
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modo de produção capitalista e às desigualdades de classes impostas por ele. Assim, Foster 

(2000) relaciona os estudos marxistas sob uma perspectiva ecológica contemporânea.  

Sobre o assunto, Foster discorre que “a catástrofe ambiental planetária em curso 

tem suas raízes no sistema econômico capitalista” (Foster, 2012, p. 87). O autor ainda continua 

“de fato, a total enormidade da crise ecológica planetária, afirmo, só pode ser entendida de um 

ponto de vista baseado na crítica marxista ao capitalismo” (Foster, 2012, p. 87). b 

Esta teoria refere-se a uma perspectiva que sintetiza os conceitos marxistas 

tradicionais de luta de classes, materialismo histórico e crítica à acumulação capitalista com 

uma ênfase nas questões ecológicas (Santos, 2015). O Ecomarxismo é uma corrente de 

pensamento que combina princípios marxistas com a preocupação pela ecologia. Essa fusão 

procura expandir a crítica tradicional do marxismo ao capitalismo, incluindo a análise de como 

as forças de produção capitalistas afetam negativamente o meio ambiente. O objetivo é entender 

melhor como as relações econômicas capitalistas contribuem para a crise ecológica e encontrar 

caminhos para uma sociedade sustentável. 

O Ecomarxismo se desenvolve, dessa forma, como um referencial teórico capaz de 

combinar a ideologia marxista de desigualdade e lutas de classes, com a questão ecológica. 

Busca-se, com ele, discorrer sobre a relação interseccional entre capitalismo, estrutura social e 

perspectivas ambientais. Demonstra-se, aqui, como que as desigualdades do sistema capitalista 

contribuem para as desigualdades ambientais. 

Montibeller Filho (2000) discorre que esta Teoria defende ser o sistema capitalista 

a principal causa de exclusão social, exploração e degradação do Meio Ambiente. Propõe-se, 

então, uma alternativa ao progresso destrutivo do capitalismo, associando as lutas de classes 

com a proteção ambiental.  

Há, nesta teoria, uma crítica ao capitalismo, em que se argumenta como sua busca 

incessante por crescimento e lucro leva à exploração dos recursos naturais de maneira 

insustentável, o que resulta em degradação ambiental e perda de biodiversidade. Ademais, pelo 

materialismo histórico e ecológico, os marxistas verdes buscam entender as relações sociais em 

relação às condições ecológicas, argumentando que a luta de classes e a opressão são 
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exacerbadas pela degradação ambiental, algo capaz de afetar desproporcionalmente as classes 

mais pobres. 

Outro ponto relacionado ao Ecomarxismo está relacionado com a Justiça 

Ambiental, por meio da qual, se busca incorporar a justiça social no seio ambiental, destacando 

que os danos ambientais frequentemente prejudicam mais as comunidades de baixa renda e os 

trabalhadores, que têm menos meios para se proteger ou se adaptar às mudanças ambientais 

(Ferdinand, 2022; Acserald; Mello; Bezerra, 2009). 

Pelo Ecomarxismo, entende-se não ser possível discorrer sobre a questão ecológica 

de forma horizontal, isto é, afastado dos aspectos sociais e políticos. Ferdinand (2022) chama 

esse afastamento de ambientalismo, uma visão apolítica da ecologia, que é: “é o conjunto dos 

movimentos e correntes de pensamento que tentam derrubar a valorização vertical da fratura 

ambiental sem tocar na escala de valores horizontal, ou seja, sem questionar as injustiças 

sociais” (Ferdinand, 2022, p. 22).  

A abordagem da ecologia afastada dos aspectos sociais e políticos negligencia 

diversos fatores que podem influenciar no estudo da ecologia. Nesse sentido, cita-se Alier: 

“entendendo que os padrões de uso dos recursos e dos sumidouros ambientais dependem de 

relações de poder mutáveis e da distribuição de renda, entramos então no campo da ecologia 

política” (Alier, 2007, p. 53). 

Shahbaz et al. (2013) e Shahbaz et al. (2015) demonstraram que o aumento na renda 

per capita por meio de atividades lícitas traria como consequência a redução da oferta de crimes 

ambientais. De modo contrário, segundo os autores, a elevação de indivíduos sem escolaridade 

aumentaria a oferta de crimes ambientais em um dado município. 

Da mesma maneira, Antongiovanni et al. (2020) apresentaram que os crimes 

ambientais são cometidos, dentre outros fatores, por falta de conhecimento, sobretudo na 

utilização de carvão vegetal para geração de energia para uso doméstico em áreas de renda mais 

baixa. Essa falta de conhecimento nessas áreas ocasiona no extrativismo vegetal sem a 

utilização dos critérios legais, gerando, por consequência, crimes florestais e contra a fauna.  

Benjamin (2021) afirma que a análise da Justiça Social e da Justiça Ecológica é 

multifacetada, mas estas tornaram-se intrínsecas, eis que uma verdadeira visão ecológica acaba 
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se tornando uma visão social. Por sua vez, Gudyna (2009) afirma que a Justiça Ecológica se 

relaciona com a Justiça Social, tendo como enfoque, principalmente, a "dimensão social, como 

incide nas relações entre as comunidades humanas, em uma divisão igualitária dos ônus e 

benefícios ambientais, assim como a igualdade de poder de influência na tomada de decisões 

em matéria ambiental" (Gudyna, 2009, p. 148-149).  

Vèras Neto e Saraiva (2014) demonstram que a construção da Justiça Ambiental 

necessita ocorrer a partir de um valor que proporcione a superação da atual forma de modelo 

capitalista. Assim, os autores afirmam ser necessário visualizar a sociedade e o meio ambiente 

como fatores indissociáveis, em que o termo Justiça Ambiental passaria a englobar a existência 

digna e a qualidade de vida.  

Leite e Beckhauser (2021) asseveram o fator de que, ao buscar compatibilizar os 

interesses ecológicos ao sistema de produção capitalista, o direito ambiental acaba se tornando 

permissivo à ponto de o fator econômico burlar a regulamentação ambiental. Para se alcançar 

a Justiça Social, é inevitável o enfoque na Justiça Ecológica, daí surge a importância de analisar 

o reflexo das desigualdades sociais, em suas mais diversas faces, na ocorrência de crimes 

ambientais e como reduzir tal influência a partir da inovação em políticas públicas e 

implementação de novas tecnologias.  

Por conseguinte, a crise ambiental está diretamente relacionada aos problemas 

sociais, porquanto, a ecologia com a perspectiva política e social abordada pelo Ecomarxismo 

trabalham a relação social entre classes sociais e recursos naturais. Não se pode, pois, discutir 

a Justiça Ecológica sem se falar anteriormente de Justiça Social.  

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Três são as principais teorias que explicam a prática de crimes de um modo geral: 

Teoria Econômica do Crime; Teoria das Oportunidades; Teoria neomarxista. Este estudo se 
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aprofundou nesta última, ao tentar demonstrar como que a desigualdade social pode influenciar 

na prática de crimes, sobremaneira os ambientais, a partir da Teoria Ecomarxista. 

A desigualdade social pela perspectiva seniana se caracteriza para além da questão 

quantitativa e de renda, perpassando pela desigualdade de oportunidades. Para solucionar essa 

questão, deve-se, pois, criar condições de oportunidades equânimes para todos os cidadãos, ao 

oportunizar um acesso igualitário às políticas educacionais, de saúde, de distribuição de 

riquezas e de desenvolvimento humano. 

Essas oportunidades isonômicas é o que caracteriza a Justiça Social, pela qual, as 

injustiças ou desigualdades de tratamento só podem ocorrer para evitar injustiças ainda maiores. 

Deve-se, na busca pela Justiça Social e redução das desigualdades sociais, buscar implementar 

políticas atuais, mas, também, pensar na Justiça intergeracional, narrada por John Rawls. 

O modelo atual de produção capitalista potencializa as desigualdades entre os 

sujeitos, ao impor a sociedade de classes, acumulação primitiva de capitais, algo que ocasiona 

as distintas oportunidades sociais. Essa histórica luta de classes potencializa a prática de crimes, 

sobremaneira os ambientais. Outrossim, a busca incessante pelo lucro do sistema de produção 

contemporâneo leva à superexploração dos recursos naturais. 

Por conseguinte, a junção da crítica tradicional marxista com a questão ecológica 

se faz necessária, porquanto não é mais possível ter uma visão ecológica apolítica. A Justiça 

Social e a Justiça Ambiental são temas interligados, não sendo viável tratar de um apartado do 

outro, eis que a visão ecológica moderna se relaciona com a visão social.  

As desigualdades sociais produzidas pela sociedade capitalista periférica, sob a 

égide do neoliberalismo, ampliam consideravelmente o direito penal, vide o Brasil que é um 

dos países com a maior população carcerária do mundo. Os crimes ambientais, de um modo 

geral, são exponencialmente ampliados por essa estrutura social marcada pela concentração da 

renda e pauperização da população a fim de atender demandas do mercado externo, com 

externalização dos custos ambientais, produzindo uma entropia local, a partir dos excessos de 

uso da natureza.  

Tudo isso pensado para a exportação dentro das margens do capitaloceno – e sua 

oikeos – nos termos descritos por Jason Moore, o que constitui uma troca ecológica desigual, 
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benéfica para os países centrais, que absorvem a energia e a matéria prima do sul, 

transformando-a em mercadoria com maior valor agregado, catalisa, ainda mais, seu domínio 

tecnológico. 

Essa estrutura social amplia a entropia e a escala da criminalidade ambiental por 

meio da pobreza produzida pela desigualdade de renda combinada com degradação ambiental 

e graves violações de direitos humanos, que assolam, sobremaneira, povos originários, 

quilombolas, pobres. 

Conclui-se que a desigualdade social é um dos principais fatores – não o único – na 

ocorrência dos crimes ambientais. É importante salientar que, ao se abordar isso, não se está 

criminalizando a pobreza, mas alertando que o modelo de produção e acumulação capitalista é 

materializado pela superexploração ambiental, bem como impõe desigualdades a determinadas 

camadas da população que, para sobreviver, precisam explorar ilicitamente recursos naturais 

(seja de forma intencional, seja pela ausência de consciência ambiental).  
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